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CONTRATO N° 050/2022 

FORNECIMENTO DE URNAS 
MORTUÁRIA, SERVIÇOS FUNERÁRIOS E 
TRANSLADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER, 
TRABALHO E PROMOÇÃO Á CIDADANIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE, QUE FIRMAM ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 
FUNERARIA BRASIL LTDA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2021. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - 
PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.258.093/0001-38, 
com sede na Avenida Dr. Pedro Augusto Correia de Araújo, S/N, Centro, São Lourenço 
da Mata - PE, neste ato representado por seu gestor a Sra. ALBA CLÉIA DE AGUIAR 
BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 809.921.294-00, brasileira, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa FUNERARIA BRASIL 
LTDA, CNPJ nº 12.390.486/0001-09, situada Rua Dr. Joaquim Goncalves Guerra, 257, 
Santo Antônio, Carpina-PE,   representada   pelo  Sr. Eduardo Gabriel Barbosa, inscrito 
no CPF sob o nº 007.559.434-06, portador da Carteira de Identidade nº 5206133 – SDS-
PE, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos e 
acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2021 
– PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2021, tudo de conformidade com as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar 
nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que 
mutuamente se obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto da Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Urnas Mortuária, Serviços Funerários e Translado para atender as necessidades 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher, Trabalho e Promoção a 
Cidadania do Município de São Lourenço da Mata/PE, conforme especificações 
contidas no Anexo I deste edital, tudo de conformidade com o especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2021 e na 
Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 68.570,58 (sessenta e oito mil quinhentos e setenta 
reais e cinquenta e oito centavos), fixo e irreajustável, conforme constante na proposta 
vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota 
fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO  UNID. MARCA QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

1 

Urna Mortuário normal (até 110 kg), 
medindo, 1.90m x 0,60 m X 0,50m, 
compreendendo (cumprimento, largura 
e altura) em madeira com visor, alça dura, 
forro samilon e babado. Serviço de 
atendimento funerário (atendimento 
domicílio do falecido ou junto ao hospital) 
AMPLA CONCORRÊNCIA DE 75% 

Und. PÉROLA 36 R$ 832,78 R$ 29.980,08 

2 

Urna Mortuário normal (até 110 kg), 
medindo, 1.90m x 0,60 m X 0,50m, 
compreendendo (cumprimento, largura 
e altura) em madeira com visor, alça dura, 
forro samilon e babado. Serviço de 
atendimento funerário (atendimento 
domicilio do falecido ou junto ao hospital) 
COTA RESERVA DE 25% PARA ME e 
EPP 

Und PÉROLA 12 R$ 832,78 R$ 9.993,36 

3 

Urna Mortuário normal (até 200 kg), 
medindo,1.90mx0,80mx0,55m, 
compreendendo (cumprimento, largura e 
altura) em madeira com visor, alça dura, 
forro samilon e babado. Serviço de 
atendimento funerário (atendimento 
domicilio do falecido ou junto ao Hospital) 
Providências administrativas legais para 
realização do funeral; expediente 
completo junto ao cartório de Registro 
Civil, inclusivo no que concerne a 
expedição de certidão de óbito; 
ornamentação de urna em flores (não 
incluir coroa) e montagem da câmara 
ardente completa. 

Unid. PÉROLA 18 R$ 1.182,31 R$ 21.281,58 

4 

Urna Mortuário normal (até 60 kg), 
medindo, 1.40m x 045 m x 0,30m, 
compreendendo (cumprimento, largura e 
altura) em madeira com visor, alça dura, 
forro samilon e babado. Serviço de 
atendimento funerário (atendimento 
domicilio do falecido ou junto ao hospital)  

Und PÉROLA 06 R$ 689,26 R$ 4.135,56 
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5 
Translado intermunicipal acima de 70km, 
compreendendo ida e volta 

Km PROPRIA 1.200 R$ 2,65 R$ 3.180,00 

VALOR TOTAL R$ 68.570,58 

 
2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período 
de 11/01/2022 a 31/12/2022. 
  
 3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 02.00 - Poder Executivo 
Unidade: 02.19 – Fundo Municipal De Assistência Social 
Projeto/Atividade: 0824404862.284 – Benefícios Eventuais 
Elemento De Despesa: 33900800 – Outros Benefícios Assistênciais 
 

CLÁUSULA   QUARTA   –   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO  
 
 4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será 
realizado por um servidor designadas pela Secretária Municipal de administração. 
Observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 

  

 4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 
 
4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA 
 
5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 
24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários 
previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 
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5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento das urnas 
funerárias e prestação de serviços funerários à Contratada por e-mail oficial informado 
no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o 
respectivo local de entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha 
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida 
entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 
da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 
presente contrato. 
 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas 
ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
a) Obedecer às especificações do objeto; 
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do FORNECEDOR; 
c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO; 
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 
descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 
comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os 
casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação 
semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição 
deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 
considerar-se-á como infração contratual; 
h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura; 
i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 Compete à Contratante: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do 
instrumento contratual; 
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, 
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dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 
fornecimentos que tenham a executar; 
f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 
razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações para entrega do objeto; 
i) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA é reservada o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 
condições desta aquisição; 
j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste 
garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
k) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA não está obrigada a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade e do momento da aquisição; 
l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA para as compras durante o exercício financeiro; 
m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
 
9.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
9.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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9.4.  falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.5. comportar-se de modo inidôneo;  
9.6. cometer fraude fiscal; 
9.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
9.8. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.9. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
9.10. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.11 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  
9.12. impedimento de licitar e contratar com o município com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
9.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
do Termo de Referência. 
9.14. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
9.15 As sanções previstas nos subitens 17.1.2, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
9.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
9.17. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.18. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.19. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
9.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 
9.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa deste Município e cobrados 
judicialmente. 
9.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município de São Lourenço da Mata, poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
9.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
9.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  
9.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.27. processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
9.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
quando cabível. 
 
Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
12.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de 
Processo Licitatório nº 009/2019 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP nº 005/2019, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação 
exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 
003/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS e FGTS). 

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 
10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
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vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, 
serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada 
pelo destinatário. 

15.2. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os 
extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário 
Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo 
com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –TERMO ADITIVO 
 
16.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 
obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 
integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TOLERÂNCIA 
17.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DECIMA NONA – FORO 
19.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 
dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de 
SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas, 
os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

São Lourenço Da Mata, em 11 de janeiro de 2022. 

 

 

____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  

SÃO LOURENÇO DA MATA 
ALBA CLÉIA DE AGUIAR BEZERRA  

P/ CONTRATANTE 
 
 

____________________________ 
FUNERÁRIA BRASIL LTDA  

CNPJ: 12.390.486/0001-09 
P/ CONTRATADO 

 


